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Quem
somos

f
ÁPICE

Consultoria e Assessoria em mais de 70 municípios

A Áp ice Consultoria, empresa com sede em Campina Grande/PB, cidade Pólo tecnológico
e Educacional, destaca-se realizando concursos públicos e processos seletivos.

A Ápice consolidou-se como Consultoria por possuir em seu corpo docente, não apenas
doutores, mestres e especialistas à frente das principais instituições de ensino superior,
como também consultores conhecedores da realidade prática no setor público.

Atuamos também na assessorio técnica especializada, realizando conferências, palestras,
e cursos de formação para o setor público. Confiabilidade, transparência e ética
profissional sõo valores que norteiam todas as atividades executadas pela Ápice. Por isso,
é sempre uma escolha de qualidade e garantia de boa parceria.

& i ;• ;•

www.apiceconsultoria.com
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processos seletivos.

A Ápice consolidou-se como Consultoria por possuir em seu corpo docente, não
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ensino superior, como também consultores conhecedores da realidade prática
no setor público.
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HUGO BRASIL
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Graduado em Administração com Habilitaçõo em Gestõo de Negócios pelo Faculdade De Ciências
Sociais Aplicadas - FACISA. Diretor Comercial e Responsável Técnico da ÁPICE CONSULTORIAS E
CAPACITAÇÕES, atuando na realização de Concursos Públicos, Processos Seletivos e Cursos de
Formaçõo/Capacitaçõo de profissionais do Serviço Público junto às Secretarias de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social. Membro do Conselho Regional de Administração da Paraíba e
Delegado da Seccional de Campina Grande/PB.

CONCURSOS PÚBLICOS E
PROCESSOS SELETIVOS

A Ápice Consultoria atua na organização e realização de Concursos Públicos e Processos Seletivos. A
empresa tem como marca a Integralidade e seriedade pois sempre buscou pela excelência e pela
qualidade dos serviços prestados em mais de 70 municípios no segmento de Consultoria e Assessoria
Educacional, respaldados pelo seu ocervo técnico e pelos mais de ÓO profissionais que compõem sua
equipe de Consultores entre especiolistos, mestres, doutores e pós-doutores

A Empresa, através do seu Diretor Consultor, participou de Encontros, Fóruns e Meetings de Empresas e
Responsáveis Técnicos organizadores de Concursos Públicos. Além de reunir competência técnica a
Ápice possui sistema web, propriamente desenvolvido para inscrições on-line e banco de dados
mantidos em servidor dedicado.

ESTADO:

ONDE JA ATUAMOS:

DEFENSORIA PÚBLICA DA PARAÍBA

NA PARAÍBA:

ALAGOA GRANDE ARAÇAOI

BOM SUCESSO BOOUEIRÃO BREJO DO CRUZ

assunçAo

CABACEIRAS

BELÉM BOA VISTA

CONGO COXIXOLA

www.apiceconsultoria.com
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ÁPICE
COMSUlTOOiA

PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO
E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

- 'm%

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO,
ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA

PREENCHIMENTO DE VAGAS

TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ.
PROCESSO SELETIVO COM ESTIMATIVA DE

700 INSCRIÇÕES.

FASES DO CERTAME;

• ELABORAÇÃO DO EDITAL;
. PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE DA

CONTRATADA;

• PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
DE INSCRIÇÕES;

• ACOMPANHAMENTO, ANÁLISE,
JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DE
RECURSOS E RESULTADOS;

• DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS
CANDIDATOS INSCRITOS;

• PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE
TÍTULOS E ENTREVISTAS;

• AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS;
• PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS

PROVAS DE TÍTULOS E ENTREVISTAS;
• JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DE

RESULTADOS E RECURSOS DE TODAS

AS ETAPAS;

• PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO FINAL;

• ELABORAÇÃO DA LISTA FINAL POR
CLASSIFICAÇÃO;

• FORNECIMENTO DE RELATÓRIO
COMPLETO DO CERTAME.

INSCRIÇÃO 700 R$85,00 R$59^00,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$59.500,00 (CINQÜENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS)
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ÓO (SESSENTA DIAS).

Campina Grande, Oó de março de 2025.

ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES
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A
ÁPICE

TABELA DE CARGOS E VAGAS

• SECRETARÍA DF: SÂÜDE

CARGOS VAGAS

ODONTÓLOGO 2

ENFERMEIRO 2

ASSISTENTE SOCIAL
2

MÉDICO 1

BIOMÉDICO 1

FISIOTERAPEUTA 1

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 4

ACD 2

AOS 4

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 1

RECEPÇÃO 5

ARTESÃO 1

MOTORISTA D 5

TOTAL 27

• SECRETARIA DE AGRiCULTURA

CARGO VAGAS

OPERADOR DE AAÁQUINAS 2

MOTORISTA D 1

TOTAL 05
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ÁPICE

• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCtAL

CARGO VAGAS PARA PSS

ASSISTENTE

SOCIAL
5

PSICOLOGO 2

TÉCNICO DE

REFERÊNCIA
1

EDUCADOR

FÍSICO
1

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO
2

RECEPCIONISTA 2

MOTORISTA 1

VISITADOR

SOCIAL
7

SUPERVISOR

SOCIAL
1

TOTAL 20

CARGO VAGAS PARA PSS

MERENDEIRA 10

MOTORISTA D 5

NUTRICIONISTA 1

PROFESSOR A2 15

PROFESSOR B - EDUCAÇÃO FÍSICA 5

PROFESSOR B - ENSINO RELIGIOSO 1

PROFESSOR B - PORTUGUÊS 5

PROFESSOR B - INGLÊS 1

PROFESSOR B - ESPANHOL 1

PROFESSOR B-ARTES 1

PROFESSOR B - AAATEAAÁTICA 5

PROFESSOR B - CIÊNCIAS 2

PROFESSOR B - HISTÓRIA 1

PROFESSOR 8 - GEOGRAFIA 1

TOTAL 48
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
ASSESSORIA JURIdICA

Origem:

Assianto!

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00025/2025
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTPATAÇAO DE EMPRESA PA.RA EXECUT.AR SERVIÇOS DE

PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

Interessados; Prefeitura Municipal de Taperoá e: ÁPICE CONSULTORIAS E
CAPACITAÇÕES EIRELI.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

^ PARECER

Analisada a matéria, nos termos da ; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e obser\'ado o teor dos documentos e
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao
reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho
de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75,
inciso 11, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a anédise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de
preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a
^ociAincriísçs.0 dâ. comprovsçGO ido pi os requisites de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Tapero 27 de M 3e2ü2

CA FE|mANDÈ§^OIifT]^BGRO
doría Geraídõ MuniciplO
OAB-PB 22486
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria de Administração.
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO,
ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO
DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÃ.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento \4gente, apropriada para a de\dda execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 26 de Março de 2025.

GEORGE CIRÓ MONTEIRO DE FARIAS
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1. contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planeiamentn anrovadas.

í  *J X

1.2.o quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE
1  Contratação de empresa para executar ... INSCRIÇÕES 700

serviços de planejamento, elabora
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

clebe;r pereira de lima
Secretahoae Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÃ.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema especifico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxüio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso TV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em
catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

CLE^E^^L^O PEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE

TAPEROÁ -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 Contratação de empresa para executar serviços deINSCRIÇÕES 700

planejamento, elaboração e realização de processo
seletivo para preenchimento de vagas temporárias
para o município de Taperoá. processo seletivo com
estimativa de 700 inscrições. Fases do certame:
elaboração do edital; publicação do edital no site da
contratada; publicação do edital de abertura de
inscrições; acompanhamento, análise, julgamento e
divulgação de recursos e resultados; divulgação da
relação dos candidatos inscritos; publicação do edital
de convocação para provas de títulos e entrevistas;
avaliação da prova de títulos; publicação do
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resultado das provas de títulos e entrevistas;
julgamento e divulgação de resultados e recursos de
todas as etapas; publicação e homologação do
resultado final; elaboração da lista final por
classificação; fornecimento de relatório completo do
certame.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;
Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dímensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia
de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Admmistração e as identificadas, quando possível e
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga à que se pretende adotar pela Admmistração, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, ê a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ. Salienta-se que a vigência da
contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
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Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto
do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma rigente o valor preriamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o valor
do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o
interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 59.500,00.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divísivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis
no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de
quantidade inferior à demandada no certame, com ristas a ampliação da competitiridade,
podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela
acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre
o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento,
mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no
ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de
um certame ou adjudicatáno por item e o conseqüente prejuízo da economia de escala. No
entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a
participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa
e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a
realização de subcontratação.

12.Resultado8 pretendidos
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade da
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da
contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e
características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

CLEBER^^^^ PEREIRA DE LIMA
Secretaííode Administração
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WBKÁ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CÜJNTRAIAÇÃU DE EMPRESA PARA EXECU'1'AR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIPICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constituí objeto da pretensa contratação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SER\TÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, obser\'adas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 Contratação de empresa para executar serviçosINSCRIÇÕES 700

de planejamento, elaboração e realização de
processo seletivo para preenchimento de vagas
temporárias para o município de Taperoá.
processo seletivo com estimativa de 700
inscrições. Fases do certame: elaboração do
edital; publicação do edital no site da contratada;
publicação do edital de abertura de inscrições;
acompanhamento, análise, julgamento e
divulgação de recursos e resultados; divulgação
da relação dos candidatos inscritos; publicação
do edital de convocação para provas de títulos e
entrevistas; avaliação da prova de títulos;
publicação do resultado das provas de títulos e
entrevistas; julgamento e divulgação de
resultados e recursos de todas as etapas;
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publicação e homologação do resultado final;
elaboração da lista final por classificação;
fornecimento de relatório completo do certame.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 6 (seis) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a lld, da Lei 1''!.133/21.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR SER\TÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei 14.133/21.
Portanto o interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até um ano anterior ã data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 59.500,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
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especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

CLEB^R^^E^ PEREIRA DE LIMA
Secretário de"7ídministração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA; Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

2.0.DA PESQXnSA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma 'vâgente o valor previeimente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2.2.Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1", 2° e 3°, da Lei 14.133/21.
Portanto o interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Março de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
1  Contratação de empresaINSCRIÇÕES 700 85,0059.500,00

para executar serviços de
planejamento, elaboração
e realização de processo
seletivo para
preenchimento de vagas
temporárias para o
município de Taperoá.
processo seletivo com
estimativa de 700

inscrições. Fases do
certame: elaboração do
edital; publicação do
edital no site da

contratada; publicação do
edital de abertura de

inscrições;
acompanhamento,

j  análise, julgamento e
j  divulgação de recursos e
!  resultados; divulgação da
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relação dos candidatos
inscritos; publicação do
edital de convocação para
provas de títulos e
entrevistas; avaliação da
prova de títulos;
publicação do resultado
das provas de títulos e
entrevistas; julgamento e
divulgação de resultados e
recursos de todas as

etapas; publicação e
homologação do resultado
final; elaboração da lista
final por classificação;
fornecimento de relatório

completo do certame.

Total59.500,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 59.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 6 (seis) meses
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

^ orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da amialidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pag^á ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
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4.11.o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
finemceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

CLEÇEgd^LpíO PEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00025/2025

Taperoá - PB, 27 de Março de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E
REALI2A.ÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÃ.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informa.ções complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÃ
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES
EIRELI - R$ 59.500,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando,
desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do
Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento
poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"
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- para contrcitaçõ.o que envolva valores inferiores aR$ 62.725,59 (sessenta e doís mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de outros sejinços
e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está de\'idamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

CLE^^gJÍ,£NO PEREIRA DE LIMA
Secretario de Administração
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WB«CÀ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
"vdgcnte para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 900; 1500, 11010.
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13.
PROGRAMA DE DESPESA: 12.361.1003.2150 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%;
12.361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-QSE SALÁRIO
EDUCAÇÃO; 12.361.1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO; 10.301.0017.2023 - Manutenção da Atividades da.. Secretaria de Saúde;
10.301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃUDE;
04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006 - Manutenção
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 - Apoio as ações de
Fortalecimento de Agropecuária; 20.122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE
AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 15.452.2010.2031
MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA; 04.123.2009.2007 -
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 15.122.2011.2082 -
Apoio a Segurança Pública e Cidadania.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

JOSE AERSpN FARIAS DE SOUZA
Secretário de Finanças e Planejamento
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTR.\TAÇAO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2,1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifíca-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando á
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planeiamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1  Contratação de empresa para executar serviçosINSCRIÇÕES 700

de planejamento, elaboração e realização de
processo seletivo para preenchimento de vagas
temporárias para o município de Taperoá.
processo seletivo com estimativa de 700

inscrições. Fases do certame: elaboração do
edital; publicação do edital no site da contratada;
publicação do edital de abertura de inscrições;
acompanhamento, análise, julgamento e

I  divulgação de recursos e resultados; divulgação
i  da relação dos candidatos inscritos; publicação
i  do edital de convocação para provas de títulos e
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entrevistas; avaliação da prova de títulos;
publicação do resultado das provas de títulos e
entrevistas; julgamento e divulgação de
resultados e recursos de todas as etapas;
publicação e homologação do resultado final;
elaboração da lista final por classificação;
fornecimenlo de relatório completo do certame.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21.
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem
presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III,
do Art. 49, todos da Lei 123/06.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação,
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realiza.do, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os raaterÍÊiis ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a \dgência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessétrios,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.
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7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: Imediato;
7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses.
7.2.A vigê±At..ia da presente contratação sera determinada: 6 (seis) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14 133/21
respectivamente. ' '
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e tecmco-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
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econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições pEira receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140 da Lei
14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa] dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1,Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções, a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vil do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atiasos de pagamento nos termos deste instmmento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
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admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N ̂  VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

CLEBÊR^^Np^EREIRA DE UMA
Secretario de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAÍ.ÍENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÃRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÃ.

l.O.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nivcl de precisão adequados, para a caractenzaçao do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXin - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o objeto da licitação.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

GEORGE CIRO MQNTEIRO DE FARIAS

Prefeito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 10:39:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45418/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 59.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PRENECHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNILCÍPIO DE TAPEROA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.620.239/0001-46
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3810e1008b1a91cf33b9600fd66f65ab

Autorização da autoridade competente Sim b89a2333c252248d03369e04e75c344a

Estimativa da despesa Sim 59218835a9386e6b8e72b65638c3bc1f

Estudo Técnico Preliminar Sim d12cbda472a825af507cb7e651e486c6

Formalização de demanda Sim b53e80ffe5afda4934dfdbb071f03a56

Justificativa de preço Sim a73dd73fce699a98ac9d2336b0a706a6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 11b73e8d1e026bb1362c41fd82ea43c9

Previsão Orçamentária Sim 0ec2fc2b263384c0ca94a6aeb00d2f9a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c52a5c206743d953ee0d37b76a9d1447

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ÁPICE CONSULTORIAS E
CAPACITAÇÕES EIRELI

Sim 24c226e8fbb1ed39abc19c1a68b5738a

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: 86CE.04F0.D51A.D3E8.6102.3875.C58D.6989. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45418/25. Data: 09/04/2025 10:39. Responsável: tramita.

34

34



João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00025/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250326DV00025

CONTRATO N°: 52501/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E ÁPICE

CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI, PAR'\ EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n°
08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de
Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de
Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de
Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI - Av Marechal Floriano

Peixoto, 197 - Centro - Campina Grande - PB, CNPJ n° 29.620.239/0001-46, neste
ato representado por Hugo da Luz Brasil, Brasileiro, Empresário, residente e
domiciliado na Rua João Quirino, 490, Apt. 101 - Catolé - Campina Grande - PB, CPF
n° 884.879.204-97, Carteira de Identidade n° 1601797 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00025/2025, processada nos
termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DV 00025/2025 -
02, de 28 de Março de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n° DV00025/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição. /

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 59.500,00 (CINQÜENTA
E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).
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CÓDIGO

i

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
Contratação de empresaíNSCRlÇÕES 70Ü 85,0059.500,00
para executar serviços de
planejamento, elaboração
e realização de processo
seletivo para
preenchimento de vagas
temporárias para o
município de Taperoá.
processo seletivo com
estimativa de 700

inscrições. Fases do
certame: elaboração do
edital; publicação do
edital no site da

contratada; publicação do
edital de abertura de

inscrições;

acompanhamento,
análise, julgamento e

;  divulgação de recursos e
resultados; di-vulgação da
relação dos candidatos
inscritos; publicação do
edital de convocação para
provas de títulos e

:  entretdstas; avaliação da
I  prova de títulos;
i  publicação do resultado
I  das provas de títulos e

entrevistas; julgamento e
divulgação de resultados e
recursos de todas as

etapas; publicação e
homologação do resultado
final; elaboração da lista
final por classificação:
fornecimento de relatório
completo do certame.

Total: 59.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja dhmlgado o índice definitivo. Fica o Coi^atado
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em rigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila,
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 900; 1500, 11010.
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13.
PROGRAMA DE DESPESA; 12.361.1003.2150 - MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%;
12.361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-QSE SALÁRIO
EDUCAÇÃO; 12.361.1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO; 10.301.0017.2023 - Manutenção da Atividades da Secretaria de Saúde;
10.301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃUDE;
04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006 - Manutenção
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 - Apoio as ações de
Fortalecimento de Agropecuária; 20.122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE
AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 15.452.2010.2031
MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA; 04.123.2009.2007 -
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 15.122.2011.2082 -
Apoio a Segurança Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 28/09/2025, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21. ,

KCLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ^
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do ser\dço efetivamente rea^zado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c  - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma \ágente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas ã fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts
115 a 123 daL^i 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.153/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140 da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento defmitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art, 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumiolada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. /

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365,
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: FCF9.8E08.95E7.04F2.4DDC.1085.BC98.FB6D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 45418/25. Data: 09/04/2025 10:54. Responsável: George C. M. de Farias.

40

40



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveras, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 28 de Março de 2025.

PELO CONTRATANTE

Á -
GEORGE CIR

Prefeito

253.884.524-68

ONTEIRO DE FARIAS

PELO CONTRATADO

APÍÇ© CONSULTORIAS E
CAPAjClTACOES EIRELI
HUGO DA LUZ BRASIL

884.879.204-97
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

^^Críado pela Lei Municipal n" 17^ de 21/09/1974**

Ano: 2025 Mês: MARÇO IV

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO. ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
município de TAPEROÁ. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n' DV00025/2025. DOTAÇÃO: Recursos
não Vinculados de Impostos; ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200, 12010; 202; 1100, 808; 1300; 900; 1500, 11010.
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13. PROGRAMA DE DESPESA: 12.361.1003.2150 - MANUTENÇÃO
DO FUNDES 30%; 12.361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-QSE SALÁRIO EDUCAÇAO;
12,361,1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 10.301,0017,2023 -
Manutenção da Atividades da Secretaria de Saúde, 10,301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
S.ÃUDE' 04.122.2001.2004 - ManuíefT^âo do Gsiíinete do Prefedo* 03,244,1008.2026 - M.ANUTENC.40 D.AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04,123.2003.2006 - Manutenção das A^trvidades da Administração; 20.606,1011,2034
- Apoio as ações de Fortalecimento de Agropecuária; 20,122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE AGROP,CIÊNCIA E
TEC.E MEIO AMBIENTE; 15,452.2010,2031 - MANÜT ATIVIOADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA;
04,123.2009.2007 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 15,122.2011.2082 - Apoio a
Segurança Pública e Cidadania,. VIGÊNCIA; até 28/09/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de
Taperoá e: CT N" 52501/2025 - 28.03.25 - ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI - R$ 59.500,00,

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: 7291.040B.E989.2241.27DB.DAA1.CC61.BD5D. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE TAPEROÁ.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
"vdgcnte para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 900; 1500, 11010.
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13.
PROGRAMA DE DESPESA: 12.361.1003.2150 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%;
12.361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-QSE SALÁRIO
EDUCAÇÃO; 12.361.1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO; 10.301.0017.2023 - Manutenção da Atividades da.. Secretaria de Saúde;
10.301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃUDE;
04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006 - Manutenção
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 - Apoio as ações de
Fortalecimento de Agropecuária; 20.122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE
AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 15.452.2010.2031
MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA; 04.123.2009.2007 -
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 15.122.2011.2082 -
Apoio a Segurança Pública e Cidadania.

Taperoá - PB, 24 de Março de 2025.

JOSE AERSpN FARIAS DE SOUZA
Secretário de Finanças e Planejamento
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA-EIREU

Pelo presente Instrumento particular de constituição de Empresa Individual de
Pesponsabilídads Limitadas

HUGO DA LUZ BRASIL, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial
de bens. Natural de Campina Grande - PB, nascido em nascido em 05/07/1974, inscrito
no Cadastro de Pessoa Física sob o 05.884.879.204-97, e carteira nacional de habilitação
\cnn;. residente e oomicinado na(oj Rua João Quirino, n?.
490, Apt.lOl, Catolé - Campina Grande - PB - CEP: 58410-370.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código
Civii !e! n5 10.-106,'2002-, acrescidos pela Lei 12.441, de 11 de juiho de 2üli, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial ÁPICE CONSULTORIAS
E CAPACITAÇÕES EIRELI e terá sede na Rua Arnaldo de Albuquerque, n2. 59 — Sala 01,
CEP: 58401-^390, Campina Grande - PB, e usará a expressão ÁPICE CONSULTORIA E
CAPACITAÇÕES EIRELI como nome fantasia podendo, toda via estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante
alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social atividade principal
(CNAE: 8S99-6/04J Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, e como
auvidade secundária CNAE: (7490-1/99) outras atividades profissionais, cientificas e
técnicas nao especificadas anteriormente, CNAE: 8550-3/02). atividades de apoio a
educação, exceto caixas escolares, (CNAE: 8230-0/01) serviços de organização de feiras
congressos, exposições, (CNAE: 1813-0/01) impressão de material para uso publicitário!

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

J U C E F»

CSRTXE-ICO O RBGZSTRO EM OS/02/2018 15:38 SOB N° 25800067816.
PEtOTOCOLO: 180026739 DE 26/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800403610. NIRE: 25600067816.
ÁPICE CONSUI.TORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI

Macia de FAtima Vent:ura VenAncio

SBCRETÁRXA-CSRAL
JOÃO PESSOA, 05/02/2018
mm. redesin. pb. gov. br

A validade desbe documento, se impresso, fica sujeito à conpcovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO PE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI

DO CAPFTAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capitai social será de R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e
Quatrocentos Reais) sendo totalmente integraüzado neste ato em moeda corrente
nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA.: A administração da empresa individual de responsabilidade
limitada é exercida pelo titular e administrador HUGO DA LUZ BRASIL retro qualificado,
que fica Invesliuo e autorizado a praticar todos os atos necessários à administração
ordinária e extraordinária da Empresa individual, representando-a ativa ou

passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria
Empresa individual de Responsabilidade Limitada, praticar quaisquer atos de ordinária
administração ou de disposição, tais como, exempllficativamente: receber citação, dar
quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou
financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir,
assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem
como constituir procuradores em nome da Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada, especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser
praticados e o prazo de vigência do mandato.

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com Inobservância das regras estabelecidas para
o exercício da representação societária serão ineficazes em relação à Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada.

Parágrafo Segundo: Opcionalmente a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
poderá ser administrada por administrador, um ou mais, não titular, dispensado de
caução, que poderá ser destituído ad nutum de suas funções, sem direito a qualquer
indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua substituição pelo titular ou por outro
administrador não titular.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos
apurados.

Parágrafo Único; Fica a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada autorizada a V
distribuir antecipadamente lucros do exercício social, observada a reposição desses

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/02/2018 15:38 SOB N" 25600067816.
PROTOCOLO; 180026739 DE 26/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800403610. RIRE: 25600067816.

ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI

Maria da Fátijna Vantura Venãncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 05/02/2018
wwr.redaalm.pb.gov.br

A validade desta documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o Artigo 1.059,
da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as penas da Lei, não
possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELl, em
qualquer parte do terrítóno nacional.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA. O administrador HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as penas da lei,
não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

Campina Grande, 19 de janeiro de 2018.

GO DAU^BRASIL
[ular/Administrador
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11800403610. HIRE; 25600067816.
ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI

Maria da Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 05/02/2018
«nn*. redesim. pb. gov. br
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1« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE CONSULTORIAS

E CAPACITAÇÕES EIRELI

HUGO DA LUZ BRASIL, brasileiro, natural de Campina Grande-PB, casado em regime
de comunhão parda! de bens, nascido em 05/07/1974, empresário, carteira nacional de
habilitação (CNH) 02998440251 DETRAN-PB, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
sob o n** 884.879,204-97, residente e domiciliado na Rua João Quirino, n° 490, Apt 101,
Bairro Catolé, Campina Giande/PB, CEP 58.410-370.

' HISTÓRICO DA SOCIEDADE

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ÃPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI, com sede ná Rua Arnaldo de
Albuquerque, n° 69, Sala 01, Bairro Lauritzen, Campina Grande/PB, CEP 58401-390,
insoita no CNPJ/MF sob n" 29.620.239/0001-46, com Ato Constitutivo devidamente
arquivado na Junta Comerciai do Estado de Paraíba sob NIRE 25600067816, em sessão
do dia 05/02/2018. Resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo e demais alterações
confonne as cláusulas e condições seguintes: i

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Cláusula Primeira - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada revive alterar
seu endereço que é na Rua Arnaldo de Albuquerque, n° 69, Sala 01, Bairro Lauritzen,
CEP 58401-390, Campina Grande/PB neste ato passa a ser na Avenida Marechd
Floriano Peixoto, n" 197,1* Andar, Bairro Centro, Campina Grande/PB, CEP 58,400-165.

ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

Cláusula Segunda • O objeto social é constituído pela atividade principal de (CNAE
8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, e como atividade
secundária; (CNAE 7490-1/99) Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriormente; (CNAE 8550-3/02) Atividades de apoio a educação, exceto
cmxas escolares; (CNAE 8230-0/01) Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições; (CNAE 1813-0/01) Impressão de material para uso publicitário passará a
ser atividade principal de (CNAE 8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, e como atividade secundária; (CNAE 7490-1/99); Outras
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; (CNAE
8550-3/02) Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; (CNAE 8230-0/01)
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, (CNAE 7810-8/00) Seleção e
Agenciamento de Mão de Obra.

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/08/2018 09:39 SOB M- 20180213040.
PROTOCOI.O: 180213040 DE 15/08/2018. CrálGO DE VERIFICAÇÃO:
11803520765. NIRE: 25600067816.

ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI

Hsria de Fátima Ventura Venânclo

SECRETÁRIA-GBRAL
JOÃO PESSOA, 24/08/2018
www.redesln.pb.gov.br
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1" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE CONSULTORIAS

E CAPAaTAÇÕES EIRELI

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados não
alcançadas peio presente instrumento de alteração permanecem em vigor.

ATO CONSTITUTIVO

Ato Constitutivo Consolidado

Pelo presente instriimcnto HUGO DA LUZ BRASIL, brasileiro, natural de Campina
Grande-PB, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/07/1974,
empresário, carteira nacional de habilitação (CNH) 02998440251 DETRAN-PB, inscrito
no Cadastro de Pessoa Física sob o n® 884.879.204-97, residente e domiciliado na Rua
João Quirino, n® 490, Apt 101, Bairro Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58.410-370.

í

HISTÓRICO DA SOCIEDADE '

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ÃPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI, com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto, n® 197,1" Andar, Bairro Centro, Campina Grande/PB, CEP 58.400-165,
inscrita no CNPJ/MF sob n" 29.62U.239/0U(ll-46, com Ato Constitutivo devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Paraíba sob NIRE 25600067816, em sessão
do dia 05/02/2018. Resolve consolidar seu ato constitutivo e demais alterações conforme
as cláusulas e condições seguintes:

Tvr* x t»t a * a cT?rv"c 'E' a c itti ¥ a tç

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI e o nome fantasia ÁPICE
CONSULTORIA E CAPACITAÇÕES EIRELI com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto, n® 197,1' Andar, Bairro Centro, Campina Grande/PB, CEP 58.400-165,

Parágrafo Único - A empresa pode todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Segunda « O objeto da EIRELI é constituído pelo conjunto das seguintes
atividades:

a) Atividade Principal:

(CNAE 8599-6/04) - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

jucer»

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/08/2010 09:39 SOB S" 20180213040.
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1» ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE CONSULTORIAS

E CAPACITAÇÕES EIRELI

b) Atividades Secundárias:

(CNAE 7490-1/99) - Outras atividades profissionais, cienlifiças e técnicas não
especificadas anteriormente;
(CNAE 8550-3/02) - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares;
(CNAE 8230-0/01) - Ser^^çcs de organização de feiras, congressos,'exposições;
(CNAE 7810-8/00) - Sele^ e agenciamento de mão de obra, j

r

DO PRAZO DE DURAÇÃO |
t

I
Cláusula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 05/02/2018 confomie
arquivamento na Junta Comercuii do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é
indetenninado. '

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e
Quatrocentos Reais) sendo lotaímenie integraüzado neste ato em moeda corrente
nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Quinta - A administração da empresa individual de responsabilidade limitada
é exercida pelo titular e adminisírédcr HUGO DA LUZ BRASIL retro qualificado, que
fica investido e autorizado a praticar todos os atos necessários à administração ordinária
e extraordinária da Empresa Individual, representando-a ativa ou passivamente, judicial
ou extrajudicial, podendo desse modo, era nome da própria Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de
disposição, tais como, exemplificativamente: receber citação, dar quitação, transferir,
confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou financiamentos a
Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias reais ou
pessoais, abrir, movimentar e encenar contas bancárias, emitir,, assinar e endossar
cheques, diqjlicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir
procuradores em nome da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada,
especiticando no Instrumento de procuiação, os atos que poderão ser praticados e o prazo
de vigência do mandato.

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para
o exercício da representação societária serão ineficazes em relação à Empresa Individual
dc Responsabilidade Linutaua. -

I

Parágrafo Segundo: Opcionalmente a Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada poderá ser administrada por administrador, um ou mms, não titular, dispensado
de caução, que poderá ser destituído ad nutum de suas funções, sem direito a qualquer

JUCEF»

I
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1* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVroUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE CONSULTORIAS

E CAPACITAÇÕES EIRELI

indenização, no mesmo ato procedendo-se á sua substituição pelo titular ou por outro
administrador não titular.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E
perdas

Clánsula Seita - Ao término de csda exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prguízos apurados.

Parágrafo Único: Fica a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada autorizada a
distribuir antecipadamente lucros do exercício social, observada a reposição desses lucros
quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o Artigo 1.059, da Lei
n" 10.406/2002.

Cláusula Sétima - O titular HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as penas da Lei, não
possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em
qualquer parte do tcfiitofio nacloual.

DO DESIMPEDIMENTO

Cláusula Oitava - O administrador HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as penas da
lei, nSo estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei e^Jpecial ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dèla, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a econcMnia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou à propriedade.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, em 1
(uma) única via, que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado da
Paraíba, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em
vigor.

Campina Grande/PB, 17 de agosto de 2018.

/HUGO DA LUZ BRASIL
CPF: 884.879.204-97

Titular Administrador

JUCEF»
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2° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
rNDÍVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPfCE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRFXI

HUGO DA LUZ BRASIL, brasileiro, natural de Campina Grande-PB. casado em
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/07/1974, empresário, carteira
nacional de habilitação (CNH) 02998440251 DI-"TRAN-PB, inscrito no Cadastro de

Pessoa Física sob o n° 884.879.204-97, residente e domiciliado na Rua João Quirino,

n° 490. Apto. 101. Bairro Catolé. Campina Grande/I*B. CLP 58.410-370.

HISTÓRICO DA SOCIEDADE

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI. com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto, n® 197. I" Andar. Bairro Centro. Campina Grande/PB. CEP 58.400-
165, inscrita no CNPJ sob n" 29.620.239/0001-46. com Ato Constitutivo devidamente

arquivado na .lunia Comercial do Estado de Paraíba sob NIRE 25600067816, em

sessão do dia 05/02/2018. Resolve alterar c consolidar seu Ato Constitutivo e

demais alterações conforme as cláusulas e condições .seguintes:

ALTERAÇÃO DE OaiETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social é constituído pela Atividade Principal
de (CNAE 8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai, e
como Atividade Secundária: (CNAE 7490-1/99); Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente: (CNAE 8550-3/02) Atividades
de apoio a educação, exceto caixas escolares: (CNAE 8230-0/01) Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições. (CNAE 7810-8/00) Seleção e
Agenciamcnto de Mão de Obra. com a alteração passará a .ser. Atividade Principal de
(CNAE 8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, e como
Atividade Secundária, (CNAE 7490-1/99) Outras ali\'idadcs profissionais, científicas e
técnicas não especificadas anteriomienic. (CNAE 8550-3/02) Atividades de apoio a
educação, exceto caixas escolares, (CNAE 8230-0/01) Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições. (CNAE 78IÜ-8/00) Seleção c Agenciamcnto de Mão de Übra,
(CNAE 7830-2/00) - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.

ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capitai Social da empresa é do Itó 95.400,00 (Noventa
e cinco mil e quatrocentos reais) dividido e representado por 95.400 (Noventa e
cinco mil e quatrocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (Mum Real) cada uma.
passará a .ser de RS 110.000,00 (Cento e dez mil reais) dividido e representado por
110.000 (Cento e dez mil) quotas, no valor nominal de RS 1.00 (i ium Real) cada uma
devidamente subscrito c integralizado em moeda corrente e legal do país. detida cm / \
sua totalidade pelo Titular HUGO DA LUZ BR^\SIL.

/V
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2' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL PE RESPONSABILIDADK LIMITADA ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em visia as alterações acima efetuadas consoüda-se
o Ato Constitutivo.

ATO CONSTITUTIVO

Ato Constitutivo Consolidado

Pelo presente instrumento HUGO DA LUZ BRASIL, brasileiro, natural de Campina
Grande-PB, casado em regime de comunhão parcial dc bens. nascido em 05/07/1974.

empresário, carteira nacional de habililaçào (CNH) 02998440251 DETRAN-PB,

inscrito no Cadastro dc Pessoa Física sob o n" 884.879,204-97, residente c domiciliado

na Rua João Quirino. n° 490. Apto. 101. Bairro Catolé. Campina Grande/PB. CEP

58.410-370.

^  HISTÓRICO DA SOCIEDADE

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI. com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto, n® 197. 1^ Andar. Bairro Centro. Campina Grande/PB, CEP 58.400-
165, inscrita no CNPJ/MF sob n" 29.620.239/0001-46. com Ato Constitutivo

devidamente arquivado na .lunta Comercial do Estado de Paraíba sob NIRE
25600067816, em sessão do dia 05/02/2018.

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI com sede na Avenida Marechal
Floriano Peixoto, rf 197. I*'' Andar, Bairro Centro. Campina Grande/PB, CEP 58.400

165.

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa pode todavia estabelecer filiais, agências ou
.sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do
ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da EIRELI c constituído pelo conjunto das
seguintes atividades:

Atividade Principal:

(CNAE 8599-6/04) - Treinamento em desenvolvimento proUssional e gerencial.

Atividades Secundárias:

(CNAE 7490-1/99) - Outras atividades profissionais, cientificas c técnicas não
especificadas anleriormcnie;

(CNAE 8550-3/02) - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares:

(CNAE 8230-0/01) - Ser\'iços de organização de feiras, congressos, exposições;
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2° ALTKRACÂO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE

CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES FJRELI

(CNAE 7810-8/00) - Seleção c agenciamcnlo de mão de obra:

(CNAE 7830-2/00) - Fomecimenla c gestão dc recursos humanos para terceiros.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRO - A empresa Iniciou suas atividades cm 05/02/2018
conforme arquivamento na Junta Comerciai do Lstado dc Paraíba e seu prazo de
duração c indeterminado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - A administração da empresa Individual dc responsabilidade
limitada é exercida pelo titular e administrador HUGO DA LUZ BRASIL retro

qualificado, que fica investido e autorizitdo a praticar todos os atos necessários à

administração ordinária e extraordinária da Empresa individual, represcntando-a ativa
ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo. cm nome da própria
Empresa individual de Responsabilidade Limitada, praticar quaisquer atos de ordinária

administração ou dc disposição, tais como, cxcmplificativamcntc: receber citação, dar

quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação dc empréstimos ou

financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas,
com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir,

assinar e endossar cheques, duplicatas, letras dc câmbio e notas promissórias, bem como

constituir procuradores em nome da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada,

especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o
prazo de vigência do mandato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atos praticados com inobservância das regras
estabelecidas para o c.xercício da representação societária serão ineficazes em relação à
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Opcionalmente a Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada poderá ser administrada por administrador, um ou mais. não

titular, dispensado de caução, que poderá ser destituído ad mitum de suas funções, sem
direito a qualquer indenização, no mesmo ato proccdcndo-se à sua substituição pelo

titular ou por outro administrador não titular.

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E
PERDAS

CLÁUSULA QUINTA - .Ao término de cada exercício social, cm 31 dc dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos
apurados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada
autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício social. ob.scrvada a
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2° ALTEl^CÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ÁPICE
CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELl

reposição desses lucros quando a dlsiribuição afetar o Capital Social, conforme

estabelece o Artigo 1.059. da Lei n" 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA - O titular HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as penas da
Lei, não possuir ou ter sob sua lituiaridade. nenhuma outra empresa nos moldes de
LIRELi. em qualquer parte do território nacional.

DO DESIMPEDIMENTQ

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador HUGO DA LUZ BRASIL declara, sob as
penas da lei. não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal ou por .se encontrar sob os efeitos dela. a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fc pública ou à propriedade.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, cm 1
(uma) única via. que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado da
Paraíba, para que a mesma adquira personalidade Jurídica, de acordo com a legislação
em vigor

Campina Grande/PB. 03 de Agosto de 2021

HUGO DA/LUZ BRASIL

CPF 884.879.204-97

Titular/Administrador

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ERTON RODRIGO LINHARES COELHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006689, expedida em

10/01/2012, inscrito no CPF n" 03407154488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03407154488 006689 ERTON RODRIGO LINHARES COELHO

CERTIFICO O REGISTRO 91 05/08/2021 11:11 SOB S' 20211548960.

PROTOCOLO: 2I154B960 DE 04/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105689716. CNPJ DA SEDE: 29620239000146.
NZBE: 25600067816. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 03/08/2021.

ÁPICE COHSnX.TORlAS E CAPACITAÇÕES BIRELI

HARIA DE FATXMA VENTORA VEHANCIO

'  SECRETÁRIA-GBRAL
VHM.redesim.pb.gov.bc

A validade deste docuttienuo, se impresso, fica Süjeilo à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
inforaando aisus roAp»eCÃVo& cô<Ü909 do vtfri.fIcAção•

JUCEF»
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15/01/2025.08:20 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

29.620.239/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/2018

NOME EMPRESARIAL

ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ÁPICE CONSULTORIA E CAPAClTACOES EIREU

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterionnente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

197

COMPLEMENTO

ANDAR 1 ANDAR

CEP

58.400-165

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BRASIL.HUGO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9129-6099

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 08:20:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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í Si ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11806303 / CAfC: 635071 fTdoCGM:

Nome Completo: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA

Nome Fantasia: ÁPICE CONSULTORIA E CAPACITAÇÕES EIRELI

CNPJ/CPF: 29.620.239/0001-46 Grvpo: 6

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

Complemento: 1 ANDAR

Numero:

Bairro:

2613593

197

CENTRO

Data de Abertura: 20/02/2018 Data de Validade: 15/07/2025

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL

722246 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

CÓDIGO ATIVIDADE /ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

722164 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

722204 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

722236 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

722165 Seleção e agenclamento de mão de obra

Observações:

Campina Grande, 15 de Juiho de 2024.

Aiteração do endereço, atividade, razão ou denominação scciai comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; |-
Verifique a autenticidade dos dados do alvará ̂ endo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo g
leitor via celular; "g
Manter em local visível; o ê
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UJ ^
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Z 2
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.■s
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o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 19BD-3EEA-2DAF-3CA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ ALDÊNl DINIZ DE ARAÚJO (GPF 049.XXX.XXX-13) em 15/07/2024 21:03:02 (GMT-03:00}
Papel: Parle

Emitido por: Sub-Autorídade Cerlíticadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por melo do link:

https://camp}nagrande. 1 doc.com.br/verificacao/19BD-3EEA-2DAF-3CA1

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA

CNPJ: 29.620.239/0001^6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:43:32 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/04/2025.

Código de controle da certidão: 4D06.A170.9682.7BF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 10EB.D874.F5A0.C8F8 Emitida no dia 11/02/2025 ás 12:29:02

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 29.620.239/0001-46

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida Identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'internet*.

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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<aHJM IKTER PtUg

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

CGM; 2613593

Nome: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 29620239000146

Endereço: AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 197, 1 ANDAR

Bairro: CENTRO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data. não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão e)q3edida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n® 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 15 de Janeiro de 2025

Observações; 940882024

Código de verificação: [83547051105202641000719399801442010]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: c«mpiiiaeraade_eci<iaile_pTO(i
Emissor:015J5066410 l>Jia'Hora: 15/01,'202507:45:ía

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA (iSlATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.620.239/0001-46

Certidão 7S74SS2/2025

Expedição: 11/02/2025, às 12:31:52

Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que APiCE consultorias e capacitacoes ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29. S20.239/0001-46, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sijyeíi'..òiía: cnüí.^^i '-i. .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 29.620.239/0001-46

Razão Social: ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA
Nome Fantasia: ÁPICE CONSULTORIA E CAPACITAÇÕES LTDA

Certidão emitida às 09:13 de 06/03/2025.

Validade 30 dias

1. tsta cenidáo foi expedida graiuitameníe, através da iníemet, com base na Resolução n® 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação; EN20.JS6N. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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CAIXA
CAIXA ?:cciNCM CA F = cr?-:A;.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.620.239/0001-46

ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIREU

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 197 ANDAR 1 ANDAR / CENTRO /

CAMPINA GRANDE / PB / 58400-165

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031407564998121700

Informação obtida em 20/03/2025 09:57:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: ACA2.8F2F.3517.F7D7.43BF.AEC2.77A5.6346. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 10:54:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 45449/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000000252025
Data da Publicação: 31/03/2025
Data da Assinatura: 28/03/2025
Data Final do Contrato: 28/09/2025
Valor Contratado: R$ 59.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO ELABORAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PRENECHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS PARA O
MUNILCÍPIO DE TAPEROA-PB.
Contratado (Nome): ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES EIRELI
Contratado (CNPJ): 29.620.239/0001-46

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7291040be989224127dbdaa1cc61bd5d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim aca28f2f3517f7d743bfaec277a56346

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0ec2fc2b263384c0ca94a6aeb00d2f9a

Contrato ou instrumento equivalente Sim fcf98e0895e704f24ddc1085bc98fb6d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: EB5B.C258.785A.FC53.503C.19B2.1111.80AF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 45418/25. Data: 09/04/2025 10:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

45418/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2025 às 10:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 45449/25 ao Documento 45418/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 45418/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 41 fcf98e0895e704f24ddc1085bc98fb6d

Comprovante de publicidade 42 7291040be989224127dbdaa1cc61bd5d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 0ec2fc2b263384c0ca94a6aeb00d2f9a

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 66 aca28f2f3517f7d743bfaec277a56346

RECIBO PROTOCOLO 67 eb5bc258785afc53503c19b2111180af

João Pessoa, 09 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 19:31. Validação: 6F87.F91E.B9D0.9165.DCCB.820B.4FC4.BEE6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 45418/25. Data: 09/04/2025 10:54. Responsável: tramita.
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